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RESUMO

- N&o ha muita clareza no venerando acérdao recorrido. Ele pronunciou a nulidade "ex-radice" da causa, de
acordo com o parecer do Dr. Procurador Geral que propunha a decretacéo da improcedéncia. - E certo,
porém, que foi provido o agravo no auto do processo, pelo qual se argliiu a inidoneidade do pedido, por falta
de documentacgdo adequada. - Com exatidao assentou em contrario, o Egrégio tribunal de Sédo Paulo: "A
prova da prestacdo do servigco por parte do intermediério ndo esta sujeito a restricdo do artigo 141 do
Cadigo Civil". - Se o fato alegado € um capricho de imaginagéo, ou se a remuneracao pleiteada é exagero
seu, isso é pertinente ao "meritum causae" - Conhecgo do recurso e dou-lhe provimento, para que o Egrégio
Tribunal "a quo" dé a sua deciséo sobre a demanda. Julgado em 01-10-1957 Diario da Justica. Fevereiro,
1958. Pag. 839. Ap. ao N° 44 NO MESMO SENTIDO: Embargos n°. 48.993 - Tribunal de Justica de S&o
Paulo - 3°. G. C., relator: H. DA SILVA LIMA, acérdéo de 12-12-1950; Agravo de Instrumento n°. 16.691,
S.T.F., 22 Turma, relator EDGARD COSTA, acérdao de 07-04-1954 e apelacdo n°. 79.276, Tribunal de
Justica de Sao Paulo - 12, C., relator: P. CARVALHO PINTO, aco6rdao de 04-12-1956, in "E. F.", n°. 33,80 e
111. EMENTARIO FORENSE. Junho, 1958. Ano X. N° 115

EMENTA
O servigo de mediacdo em negdcio (corretagem) pode ser provado por testemunhas, nao estando sujeito a
restricdo do artigo 141 do Cédigo Civil.



